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Processo n° 1/001649/2003
AI n° 2/200214034

ES'I;\--DOJ)gC¥RÁ
SEeREPA1õ7éIM FA-ZE;NDA

ContenelaS£) AdmiHi~trntívaThilf::lário
Conselho de Recursos Tributários
r. Câmara de Julgamento

Resolução N°,.Z9..T.../2005
Sessão: 49a Ordinária de 11 demar~Qde..2005.
Processo de Recurso N°: 1/1649/2003
Auto de Infração N°: 2/200214034
Recorrente: TAM LINHAS.APRFASS./ A
Recorrido: Célula de Julgamento de 1a Instância.
RelatOl': :Manoel Marcelo Augpsto Mar~u.es Neto

EMENfA: ICMS Transpolte de
mercadoria desacompanhada de nota físcai. Auto de
Injraç/io ImnTocedente. Reformada a de.c.isão.exarad a
em 1a instância, sob amparo do artigo 3°, inciso V da
Lei Complementar n° 87/96, não confígllrando
hipótese de incidência do ICMS. Recurso volUl)tário
c.onh.ecidQ e QfOvidQ,De.cisão porunanimida~e de
votos.

RELATÓRIO

Constadü-Auto de bifmç4a •..laVI:<UYLCo.ntr:a:.TAMLINBAS AÉRE4S SIA

"Ao fiscalizarmos as mercadorias reftrentes a AWB TAM 853179.3 emitida em
01101103, tendo como expedidor JomefTransportes Ltda - São Paulo (SP) e como destinatário
Transbessa Encomendas Urgentes Ltda, constatamos haver a presença de 01 UN MONITOR
TV PLASMA (LG) conforme ficha de conferência!certificado de'guarda anexos sem nenhuma
documentação fiscal própria que acoberte a opera£.ão, motivo nela qual lavramos o pr'{sente
auto de infração. "

Base de Cálculo:
ICMS:
Multa:

R$ 24.000,00
R$ 4.080,00
R$ 9.600,00
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Os autuantes consideraram como infringidos o artigo 140 do Decreto 24.569/97
e sugerem como penalidadeàp.reyis.tano.Art123 IIl"."a" daLei 12.670/96.

Instruindo o processo constam: Certificado de Guarda de Mercadorias nO81/2003,
Ficha de. Conferência de_Mercadoria". NotaEis.caLA.YU1san.° OOl.07~cDüc_. T.AM nO
853179:'3,' cópia dó' contratosocialPROCONtROLe' declaração, Oide~ 'de
Fornecimento nO08/002 PRQGERIRH~Mandado de Segp,rança com pedido de Liminar.

O autuado impugna o feito fiscal, alegando: (fls.34 a 70).

1 - Que. após. processo licitatório" aerugresa. PROCONTROL Engenharia. de. s.i~temas
Ltda (SP) firmou contrato com a FUCEME - Fundação Cearense de Meteorologia e
Recursos Hídricos (CE), tendo como obieto desse contrato à aCluisiçãode ecwiQamentos e
software supervisório para a implantação de sala de monitoramento hidrometeológico e
amhiental.

2 - Que a empresa remetente da mercadoria tem como obieto social àQ,festa£ão de
serviços de engenharia, implantação, automação, bem como projetos mecânicos e' civis
para desenvolvimento tecnológico, estando desobrig;:tda l20ssuir inscriç,~o estadual e de
emitir notas fiscais, de acordo com a legislação de São Paulo, por não praücar com
habitualidade operações de circula£.ão de mercadorias. Portanto, os disQ,psitivos legais
indicados como infringidos não têm aplicabilidade no caso em tela;

3 - Que não há incidência do ICMS" conforme estabelece o artigo 3°, inciso V da Lei
Complementar nO87/96 e que a situação fática se enquadra na hipótese de incidência
prevista no item 74 da referida Lei COffiylementar;

4 - Requer, ao final, a improcedência do feito fiscal.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e
submetido a julgamento, na instância singular, resultou na decisão de Procedência. (fls.
73 a 77).

Inconformada com decisão de 1a instância>. a autuada intefQõe Recurso
Voluntário, renovando os mesmos argumentos apresentados na impugnação. (fls. 80 a
87.)

O Parecer circunstanciado~ de lavra do eminente reQresentante da D. Procuradoria
Geral do Estado sugere que o recurso seja conhecido e não provido, confirmando a
decisão exarada na instância m~uocrática.

Em sessão realizada em 05 de iulho de 2004, a 1a Câmara do Conselho de
Recursos Tributários do Estado.do.Cear~decide.c.Qnverter o.pro.cesso emDll.lGÊNCTA,
com o objetivo de anexar e~~n..Rs,,:Üd-eaEtlli&i):ã&-oomonitor TV42 "LG-»mto à
empresa:--PROCONTROL-E-NGENHA:RIABE-Sffi'fBl'dl'é; SIª-
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\,



" .

Processo nO 1/001649/2003
AI n° 2/200214034

Em resposta à solicitação, a Célula de Perícias anexa cópia da nota fiscal de
aquisição nO00058, emitida ..em 06102L2003" destinadaaSUDAMREIS Arren~mento
Mercantil S/A, com observação no corpo do documento fiscal: "Arrendatário:
PROCONTROL ENGENHÁRlA DE SISTEMAS S/A CNPJ: 53526570/0001-86".

o douto Procunidár 'Genil' do Éstàdo,'apÓi ariãlise, modifica em sessão o seu
entendimento original, afirmando: "O Documento iuntado aos autos comQ[ova que a
operação objeto da autuação, não configura hipótese de incidência do ICMS, pois
originária de arrendamento mercantil e ºrestaÇ.~o de serviço técnico, não caracterizando o
fato gerador do ICMS. Ação fiscal improcedente."

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Consta na peça inaugural do Rresente processo,. qye o contribuinte aCIma
identificado, transportava mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal,
configurando-se como situa~ão fiscal irregplar,o cwe enseiQu a lavratura do comp.etente
Auto de Infração, contrariando o comando inserto no artigo 140 do Decreto 24.5q9/97.

O autuado alega em sua defesa:

1 - Que após. processo licitatáriQ",.aemgres.aPROCONTROL EngenhariadeSis..t;emas
Ltda (SP) firmou contrato com a FUCEME - Fundação Cearense de Meteorologia e
Recursos Hídricos (CE), tendo como obieto desse contrato à a<l..uisiçãode eQuiQamentos e
software supervisório para a implantação de sala de monitoramento hidrom~teológico e
amb~ental.

2 - Que a empresa remetente da mercadoria tem como obieto social à ~r~staÇ.ão de
serviços de engenharia, implantação, automação, bem como projetos mecânicos e civis
para desenvolvimento tecnológico,estando desobrig,':ldaQ9ssuir inscriç,ªo estadual e de
emitir notas fiscais, de acordo com a legislação de São Paulo, por não praticar com
habitualidade operações de circulaÇ.ão de mercadorias. Portanto, os dispositivos legais
indicados como infringidos não têm aplicabilidade no caso em tela;

3 - Que não há incidência do ICMS, conforme estabelece o artigo 3°,inciso V da Lei
Complementar nO87/96 e que a situação fática se enquadra na hipótese de incidência
prevista no item 74 da referida Lei COillgJementar;

4 - Requer, ao final, a improcedência do feito fiscal.

Em sessão realizada em 05 de illlho de 2004, a 1a Câmara do Conselho doe
Recursos T°ributârios do Esta..dQ,~Ceará.decidec.on.v.erteLQ.pmcesso emDIUGÊNCIA,
com o objetivo-Eleanexar.eóyta~~~àe-aqui-sÍoÇoooomonitor TV 42 "LG~mto à
empresa: PROCON'fReb- ENCENIlA...-.:uAIJE-SlS-fEMAS- ~'.
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Em resposta à solicitação, a Célula de Perícias anexa cópia da nota fiscal de
aquisição nO00058, emitida. em 06/0212003". destÍnadaa SUDAMREIS Arrendamento
Mercantil S/A, com observação no corpo do documento fiscal: "Arrendatário:
PROCONTROL ENGENHARIA DE SISTEMAS S/A CNPJ: 53526570/0001-86".

Assisterazãó Os argumentos frâzidos'pela recorrente, os-docúméritos juntadós aos
autos comprova que a operaç,ãoob~to da autuaç,ªo~não confi~ura hipótese de incidência
do ICMS, conforme estabelece o artigo 3°, inciso V da Lei Complementar nO87/96.

Art 3° O imposto não incide sobre:

(...)

V-operações relativas a mercadorias que
tenham sido ou que se destinem a ser utilizadas na
presta£ão, {!elo próprio autor da saída, de serviço de
qualquer natureza definido em lei complementar como
sujeito ao imppsto sobre serviços, de compe.tência dos
Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma
lei complementar;

Trata-se de prestação de serviço de montagem e implantação de sala de
monitoramento hidrometeológico e ambiental tunto a FUCEME - Funda~o Cearense de
Meteorologia e Recursos Hídricos (CE). Não há incidência do ICMS uma vez que a
situação fática se enquadra na hiº"ótese de incidência I2revista no item 74 da referida Lei
Complementar.

'1nstalação e monta~m de agp.relhos,..máCluinas e eª-yjpamentQs,grestados ao
usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. "

ALei-Complement.al: n~5_~_lSdede.z.emhro.de.12&'7,._ traz emsen Ane,XAÚnico
a relação- dos serviços tr-i-lnF.aOOs F&&-~.-~€; sujeitos~-à----~a do
Imposto sobre Serviços d-<r-~atqtreF~~~ fS-S-:---. Vitre--ressaltar ~tIltre OS 100
itens dá Tista de serviços, apenas os Itens rr;:r2f,~:rs:-42, 68, 6g---e 7tr~contêm
expressamente ressalva de incidência do ICMS quando houver fornecimento de
mercadoria conc.omitantemente.à m:e.staçã.o.do.s.erviç,º~Qu s.eÍª,..nopresente c_as.O,..mesmo
ocorrendo o fornecimento de mercadoria quando da prestação do serviço, o ICMS não
incide.

VOTO
Pelas considerações expostas",voto no sentido..de conhecer do recurso voluntário,

dar-lhe provimento, para reformar a decisão condenatória proferida pela 1a instância,
julgando mPROCEDENTE a acusaçªo fiscal,_com base nos documentos apresentados
pela recorrente e Célula de Perícia, nos termos do Parecei: da douta Procuradoria Geral
do Estado.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: TAM
LINHAS-AÉREAS S/A ecre..corridQ:Célul::ulp_JIlJg9J1l.l'ntO-dee In~ância

RESOLVEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
por unanimidadedevotos~c.onhec_er do re_c.ursovoJuntário,dar-lhe movimento" para
reformar a decisão condenatória proferida pela 1a instância, julgando IMPROCEDENTE
a acusação fiscal, com base. em laudo gericial,. nos termos do voto do. ConseJheiro
Relator, e o Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado alterado em sessão e contido
nos autos. Não participou da.votac;ãp_lto.festar ausente o c.onseIheiro: FredericoHozanan
de Castro

""W;ó
Helenâ Lú ià andeira Farias

/

CONSELHEIRA
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